
 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

Santo André, 27 de novembro de 2023. 
 
PC nº 244.11.2023 
 
Senhor Presidente, 
 
Temos a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia 
Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei nº 56, de 27 de novembro de 2023, que 
altera a Lei n° 6.717, de 14 de novembro de 1990, que dispõe sobre a Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes, da Prefeitura Municipal de Santo André, e dá 
outras providências. 
 
Visa a presente propositura alterar a Lei nº 6.717, de 14 de novembro de 1990, que 
dispõe sobre a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, da Prefeitura 
Municipal de Santo André, para adequação da legislação à norma federal, Portaria 
MTP n° 4.219, de 20 de dezembro de 2022, expedida pelo então Ministério do 
Trabalho e Previdência. 
 
Referida portaria estabelece diversas medidas com vistas à prevenção e ao combate 
ao assédio sexual e às demais formas de violência no âmbito do trabalho. 
 
Com as alterações ora pretendidas, incluiremos, dentre os objetivos da CIPA, o de 
orientar os servidores quanto à prevenção e combate ao assédio sexual e outras 
formas de violência no trabalho e o de divulgar amplamente as regras e demais 
normas a respeito dessas questões. 
 
Destacamos que mencionada norma ainda alterou o nome da comissão para a 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio – CIPA. 
 
Neste contexto, considerando o interesse público contido no presente projeto de lei, 
aguarda este Executivo venha essa Colenda Câmara acolher e aprovar a presente 
propositura, convertendo-a em diploma legal, solicitando, para tanto, caráter de 
urgência nos termos dispostos no art. 45, §1º da Lei Orgânica do Município. 
 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA  
Prefeito  
 
Excelentíssimo Senhor 
Carlos Roberto Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

PROJETO DE LEI Nº 56, DE 27.11.2023 
 
ALTERA a Lei n° 6.717, de 14 de novembro de 1990, que 
dispõe sobre a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, 
da Prefeitura Municipal de Santo André, e dá outras 
providências.  
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 17.104/2023, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da Prefeitura Municipal de 
Santo André – CIPA, de que dispõe a Lei nº 6.717, de 14 de novembro de 1990, 
passa a denominar-se Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio da 
Prefeitura Municipal de Santo André – CIPA.  
 
Art. 2º O caput do art. 1° da Lei n° 6.717, de 14 de novembro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido dos incisos V e VI, na seguinte 
conformidade:  
 

“Art. 1° A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e 
Assédio da Prefeitura Municipal de Santo André - CIPA tem 
como objetivo: 
 
...................................................................................................... 
  
V – orientar os servidores quanto à prevenção e combate ao 
assédio sexual e outras formas de violência no trabalho; 
 
VI – divulgar amplamente as regras e demais normas a 
respeito de assédio sexual e outras formas de violência no 
trabalho.” 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO SERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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